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"Institui o mês Dezembro Laranja,
dedicado às ações preventivas e
diagnóstico precoce do câncer de pele,
no Estado de Rondônia"

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo em
vista o que dispõe o Art. 39 da Constituição Estadual, decreta:

Art. 1° Fica instituído em todo o Estado de Rondônia, o mês "Dezembro
Laranja", dedicado à realização de ações preventivas e à conscientização da população rondoniense, por
meio de procedimentos informativos e educativos, para o diagnóstico precoce do câncer de pele,
priorizando:

I. A conscientização da população sobre a importância do diagnóstico
precoce do câncer para o tratamento efetivo da doença;

11. A divulgação sobre os tipos de câncer, seus sintomas e tratamentos;
111. O estímulo à visita periódica ao médico para realização de exames

preventivos.
Art. 2° Iluminar, durante o mês de dezembro, a partir do-dia 1° (primeiro),

monumentos, prédios, residências, pontos turísticos e afins, com o propósito de chamar atenção da
população sobre o câncer de pele e a importância da realização do diagnóstico precoce;

Art. 3° No mês de dezembro de cada ano, os gestores públicos e privados, em
cooperação com entidades civis e organizações profissionais e científicas, realizarão campanhas de
esclarecimentos, exames e outras ações educativas e preventivas visando ao esclarecimento e incentivo à
realização de exames preventivos para a detecção do câncer de pele.

Art. 4° Esta Lei entra em ~gor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares,

A Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD) realiza, a cada ano, sempre no

último sábado de novembro, o DIA C, Dia Nacional de Combate ao Câncer da Pele, para reforçar as

ações da instituição contra a doença. As ações se estendem durante todo o mês de dezembro, pois essa

enfermidade é responsável pela maior incidência da doença no Brasil, causando elevado número de

mortes entre a população e implicando em grandes dispêndios aos cofres públicos, no que se refere aos

custos para o seu tratamento. Especialistas do setor enfatizam que a estratégia mais eficaz de combate à

doença é a prevenção, baseada em alertas sobre os riscos da exposição ao sol e a respeito dos meios

que podem neutralizar esses riscos.

A questão do câncer de pele é multifacetada. Em um pr~meiro momento, é

necessário dar publicidade aos efeitos negativos que os raios solares podem ter sobre o corpo humano.

Num país tropical, como o nosso, especificamente na região norte, a exposição demasiada ao sol não

acontece apenas em momentos de lazer, mas também quando milhões de trabalhadores e trabalhadoras

rurais são obrigados, pelas características de suas funções a enfrentarem os riscos de desenvolverem o

câncer de pele.

De acordo com o Dr. Silmar Régis Camarini, CRM 2139-RO, Dermatologista e

Coordenador Estadual da Campanha contra o Câncer de Pele, há uma incidência de 15,6% da população

rondoniense com o câncer de pele. No Brasil a média n ional é de 10% e em Rondônia estamos com

15,6%, isto é, a cada 6,5 pessoas há 1 pessoa com c' c r de pele. São dados alarmantes que precisam

de atenção especial, principalmente por ser uma e d ia silenciosa e que leva à morte.
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Estimulado pelo sucesso de outros movimentos como, "Outubro Rosa" e

"Novembro Azul", os quais respectivamente tratam os temas Câncer de Mama e Próstata, o "Dezembro

Laranja", vai promover atividades voltadas à conscientização do câncer de Pele.

A presente iniciativa tem por objetivo p mover a prevenção e massificar tais

informações, uma vez que o diagnóstico precoce é imprescindív para o tratamento efetivo.

Conto com o apoio dos ilustres pares p r a aprovação desse projeto .
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